
INDICAÇÃO Nº 
2904
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine ao DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para que se torne obrigatório a verificação da adulteração do hodômetro na vistoria de veículos realizada na conformidade do disposto na portaria DETRAN-SP 2000 de 2006.
JUSTIFICATIVA

A vistoria realizada nos termos da Portaria 2000/2006 do DETRAN, tem por finalidade verificar a compatibilidade dos caracteres identificadores dos motores. 

Tem a presente propositura a finalidade de sugerira a alteração da referida Portaria, para que a vistoria de identificação veicular também analise se houve adulteração do hodometro.

A vistoria de identificação veicular é bastante utilizada no comércio de veículos semi novos para garantir a autenticidade dos motores e oferecer maior confiabilidade ao produto. A análise do velocímetro seria mais uma garantia para quem adquire o veículo usado e evitaria o crime contra o consumidor.

  Vários são os casos de pessoas que adquirem um automóvel usado e só depois de algum tempo descobrem que a quilometragem foi adulterada. Descoberta a fraude, fica comprovada a ofensa a relação de consumo, na vertente da comercialização de produto adulterado, restando violado um dos princípios norteadores da relação de consumo, qual seja, o direito à correta informação acerca do produto e de sua qualidade.


Nessa conformidade, pode afirmar-se que a proposição é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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